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Política Nacional de Atenção Básica 
Portaria n. 2488, de 21 de outubro de 2011. 

CONSULTÓRIO NA RUA 

 Diretrizes de organização e  funcionamento das equipes dos Consultórios na 

Rua (CnaR) 

 

 

 

  

1. Componente da Atenção Básica na Rede de Atenção Psico-social 

2. Composição multiprofissional e que lida com os diferentes problemas e 

necessidades de saúde da população em situação de rua 

3. Ações compartilhadas e integradas às unidades básicas, CAPS, dos serviços 

de Urgência e Emergência e outros pontos de atenção 

 

 
MODALIDADES 

MODALIDADE I – 4 PROFISSIONAIS (2 NIVEL SUPERIOR + 2 NIVEL MÉDIO) 

MODALIDADE II – 6 PROFISSIONAIS  (3 NIVEL SUPERIOR + 3 NIVEL 
MÉDIO) 

MODALIDADE III –  MODALIDADE II + PROFISSIONAL MÉDICO 

CBO: Enfermeiro; Psicólogo; Assistente Social, Terapeuta Ocupacional, Médico, 

Agente Social, Técnico ou Auxiliar de Enfermagem e Técnico em Saúde Bucal. 

MOD. I: R$ 9.500,00  

MOD. II: R$ 13.000,00  

MOD. III: R$ 18.000,00  



• Consultório de Rua - 
Equipe itinerante 
com foco no 
atendimento a 
Saúde Mental 

Saúde 
Mental 

• Proposta de 
Estratégia de Saúde 
da Família com 
equipes específicas 
para atenção integral 
à Saúde da 
população em 
situação de rua. 

ESF Sem 
Domicílio 

• Consultório na Rua 
–  Equipe itinerante 
para Atenção Integral 
à Saúde da 
população em 
Situação de Rua 

Atenção 
Básica 



Equipe de Consultório NA Rua  
 

  equipes dos Consultórios na Rua (CnaR), instituídas pela Política Nacional 

de Atenção Básica, integram o componente atenção básica da Rede de 

Atenção Psicossocial. 

 

 As equipes dos Consultórios na Rua - devem seguir os fundamentos e as 

diretrizes definidos na PNAB, atuando frente aos diferentes problemas e 

necessidades de saúde da população em situação de rua, inclusive na busca 

ativa e cuidado aos usuários de álcool, crack e outras drogas. 

 

 Os Consultórios na Rua são formados por equipes multiprofissionais e 

prestam atenção integral à saúde de uma referida população em situação de 

rua in locu. As atividades serão realizadas de forma itinerante e quando 

necessário  deverão utilizar as instalações das UBS  do território 

desenvolvendo ações em parceria com as equipes das mesmas; 

 



Equipe de Consultório NA Rua  
 
 O Ministério da Saúde oferecerá diretrizes técnicas de funcionamento 

monitoramento, e acompanhamento dos consultórios de rua.   

 

 É de responsabilidade do gestor municipal, como contrapartida no projeto, 

viabilizar veículo de transporte para que a equipe dos consultórios na rua possa 

realizar o cuidado in loco da população em situação de rua; 

 

 O veículo destinado ao transporte dessa equipe deverá manter a identificação 

visual e o grafismo da equipe de consultório na rua de acordo com o padrão 

pactuado nacionalmente; 

 

 As equipes dos consultórios na rua deverão ter acesso a processos de educação 

permanente, contemplando, dentre outros, a abordagem das diferentes 

necessidades de saúde da população em situação de rua bem como o 

desenvolvimento de competências para a prática da redução de danos. 

 



Manual de Identidade visual do CnR 

Para fornecimento dos originais 

digitais, entre em contato com a 

Secretaria de Comunicação, pelo e 

mail planejamento@saude.gov.br. 



Possibilidade de implantação de equipes de CnR - SC 

 
 
 
 

Municípios - SC 
Nº Total de CnR que 

podem ser implantados 

Possuem 

Consultório De Rua 
Informação SIAPES 

Blumenau 2 1 Não  

Florianópolis 2 1* Sim (sem dados) 

Joinville 2 1 Sim (outubro) 

Balneário Camboriú 1 0 - 

Brusque 1 0 - 

Chapecó 1 0 - 

Criciúma 

1 0 

 (ñ implantou) - 

Itajaí 1 0 - 

Jaraguá do Sul 1 0 - 

Lages 1 0 - 

Palhoça 1 0 - 

São José 1 0 - 

TOTAL 15 03 - 
* Adequação Consultório de Rua para CnR 



Vinculação Equipe de CnR no CNES 

Código CNES para Equipes 

de CnR: 

Modalidade 1 – 40 

Modalidade 2 – 41 

Modalidade 3 - 42 



Passo a Passo para Implantação CnR 

ADEQUAÇÃO CONSULTÓRIO DE RUA PARA CONSULTÓRIO NA RUA: 
 

1) A Secretaria Municipal de Saúde deverá enviar relatório final da execução do recurso repassado 

para Consultório de Rua à Coordenação de Saúde Mental do MS; 
 

2) A Secretaria Municipal de Saúde deverá enviar ao GTEP/DAB/SAS/MS, ofício solicitando 

habilitação do Consultório de Rua para uma das modalidades de equipe de Consultório na Rua; 
 

3) A Secretaria Municipal de Saúde deverá realizar cadastro da(s) equipe(s) no - SCNES – 

adequando as equipes dos Consultórios de Rua para uma das modalidades de equipe de 

Consultório na Rua, vinculando-a a uma UBS, caso ainda não tenha sido realizado; 

4) Após avaliação, o DAB publicará portaria de credenciamento de Equipes de Consultório na Rua, 

passando a repassar mensalmente o incentivo de custeio na competência do mês subsequente, 

desde que os profissionais tenham sido cadastrados no SCNES. 
 

A adequação das equipes dos Consultórios de Rua para uma das modalidades de 

equipe de Consultório na Rua deverá ser pactuada e construída em conjunto com 

as Coordenações da Atenção Básica e de Saúde Mental do Município. 



Passo a Passo para Implantação CnR 

CADASTRAMENTO  DE NOVAS EQUIPES DE CONSULTÓRIO NA RUA: 

 

1 - Realizar projeto(s) de implantação das equipes dos Consultórios na Rua; 

 

2 - Aprovar o projeto elaborado nos Conselhos de Saúde dos Municípios e encaminhá-lo à 
Secretaria Estadual de Saúde ou à sua instância regional para análise; 

 

3 - Encaminhar as propostas de implantação das equipes dos Consultórios na Rua elaboradas 
pelos municípios e aprovadas pelos Conselhos Municipais à Comissão Intergestores Bipartite 
(CIB) no prazo máximo de 30 dias; 

 

4 - Enviar resolução aprovada na CIB ao Ministério da Saúde (responsabilidade: Secretaria de 
Saúde do Estado); 

 

5 - Após análise e publicação de Portaria pelo MS, a Secretaria Municipal de Saúde deverá 
realizar o cadastro no SCNES das equipes dos Consultórios na Rua e sua vinculação a uma 
UBS. 



Monitoramento: Relatório SIAPES 

 

form.saude.gov.br/consultorionarua/autenticacao/loginForm


Relatório SIAPES 

 



Relatório SIAPES 

 



Acompanhamento/Apoio 
 

O QUE PRECISAMOS? 
 

 Acompanhamento do preenchimento do SIAPES; 
 

 Maior indução dos municípios onde os prefeitos foram reeleitos para 

encaminhamento de oficio de adequação CdeR/CnaR; 
 

 Maior indução aos municípios contemplados em portaria para adesão a política do 

CnaR (coordenação de AB & SM); 
 

  Intensificação do apoio e monitoramento nos municípios prioritários do Plano Crack; 
 

 Apoio para a qualificação dos processos de Trabalho das equipes; 
 

 Apoio para a informação do manual de identidade visual 
 

 Distribuição do Manual POP RUA para os coordenadores de AB & SM (2013). 

 



OBRIGADA !!! 
 

 

 

 

 

  

 

Graziela Tavares e Silvia Reis 

CGGAB/ DAB/ MS 

tel: (61) 3315 – 5900 

 

graziela.tavares@saude.gov.br 

silvia.reis@saude.gov.br  
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